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GAZETA
Do

RIO DE JdENTEIRO.

tão intelrameme entalo nelle se en rrEtrt, Paliado
 i dias do enez de Aguto de I821.*

Ei-kel CCM 'Guarda, — ignetio da Cego 52_wiretella,
Carta de Lei, por que Voisa Magestade man..

da executar o Decreto das Cortes Gelas, Ektreor.
Orla 7.ad .por - graças de Dem e pela
.kuisge da blinktiflp II, Rei do icirlo uni.

dp Portugal , Brava , e Algartiti d' 2q10eIrl
áll'up Mar, em África, &e. Faço saber a
us meu Subditos que as Cores Decreta-

o Ecgu fltC s
As Corteø Gerais , Extraordinárias , e Cone.

ilradanes do Nação Porbagarea I, querendo aviem-
mim o faustisiino regrem de Sua Magestade á
antiga Sede da Monarquia, e a capoztot e so.
lernue ratificação de seu juramento áa Bases da
Conatituiçio , e á Constituição que as Cortes
fizerem, busca° o aeguinte :

. 13 Fido perdoados os crimes de 1.2 , 41.4

3 .a deserçío simples a toduatu Officiaes
feitoria, Soldados

'
 e Tambores da 1. a e 2.4 Li-

nha	
'

, do Exercito da Brigada da Marinha, e aos
Marinheiros da Armada Nacional • appresentan.
an. ta aos gew reapectivos Conimandautes no pie.
fixo termo de hum mez ore que estiverem den.
iro do Reirso ; e do jpis mexe& ca que se
acharem tóia delle.

Neste Indulto se connprebenilem
mente os mencionados Desertores , que por imo
etalverieso piezos	 itias ainda trio sentenciados ,
os quaeg iodo logo soltos,	 roslituidos a seva
Çorp091.•

Far-se.ba constar ao Exercito, e Ar-
mada , que só biana tio Extraordinaria oceasião
de publico tegosijo podia dar lugar ao presente
Indulto , que a disciplina Militar imperiosamen-
te exige que não seja repetido. Paço das Cor-
tes em to de agosto de 1821.

Por tanto tvluntlo a todas as Authosidades,
iv quem o conhecimento e execução do referido
Decreto pestencer 7 quo o CU3fO 1	executetzt

, •L 1 S B O A i4 dr ilgosto.

ARTIGC1 D'0FFIC104

drnaries e Lonstituintes da gaçã3 Portuguesa de te
d'Agusto do corrente, sobre o perdão dos IIciei

Tambores da 1.4 e 3,4rde rtOree	 Suldailsis 9 e
Linha do guacho , da Brigada da Marinha ,
Marinheiros da Armada Nacional, pelos motivos
nella ponderados , tudo na Nana acima de.
clarada. — Para "'Jona /vlagestade ver. .- nomeio
Frite° da Mola Mano a fez. — Maur! !Vico-
duo fremes Negrão.

Foi publicada esta Carta de Lei na Chama
eellaria IvIór da Corte e Reino. Lisboa 24 de
Agosto de 1821.	 D. Afekurl 3os4 da Camara

Ja!denado.
Registado na Chancellária 1416r da Corte e

Reino no Livro das Leis a f. 17,5. v. Lisboa 114
de Agosto	 dias. — Francisco jasb Bravo.

No Livro X. das Cartas Alvarás
'
 e pa-

tentes a fol. 113 ir. fica regiataáa esta. Secretaria
de Estado dos Negocios do Reino em 16 de
Agosto de 182t.	 ..distonio joié da Silva Lisboa.,

ymCORTES	 Seis	 41	 tital.

Depois de aberta a Sessão e se approvar
a acta da antecedente , se deu con ta na fármta
do costume dos OfEcioe do Ministerio , de a1.
sumas rvIemorias , e felicitaçóes de Calmaras.

Ainda se tratou da effectiva regressio
g-rei do General Stockler , e Bispo ; e da prorn-
pia sabida do novo Governador para aquella Ca-
pital su s ten tando alguns dos S15. Deputados que
n4o devia -bit' sem 2$ instruções tantas vezes pe.
didaa pelo Governo.

O Si. Camara Depurado de 8, Miguel fex



ver que aquela flha cortatando de 7 OOo a- fossem contrortar ao que já se &tilava clefernai.
o ele ser limo.bitantea earrando neste numero os de Sarda Ma- nado,	 principalmente na razã

4rid ,7 devia constituir_ hum Governo m--,arado 7 Militar.
au lepenelenle d' Angra ; e só responsavel. ;mine- 	 Os Srs. Feigueirar , e Casiella Branc9
dituarnente ao Governo de Poriugni ; e então ilectirão: que o Ministro o:io kkVál ser miem,.
propos o Sr. B reei Tornear° que se 'declarasse jrido sobre objectes alèrrt d'aquelies para que
no parecer da Cor-remissão, ficarem as ditas ilhas tora chamado.
iseroptas do Governo.	 O Sr. Preaídente disse 	 pie se não tinha

Quanto á Ilha do Fayal ,,	 ,o parecer mais explicações a fazer , o Ministro e Serre..
da Conaraissio , se jugoti digno de lotiviai O pro— tario a, Guerra se podia retirar i que F.
cedimento de seus habi t an t es , e que continuas- etivamente se fez, sendo acoorripanhado pela !nes-
te o Governo Provisorio allt eatabelecido , até ma maneira com que foi introdosido.
que einasse á ilha Terceira o noto Gooernadur.	 Houve discussão sobre hão poder ser hu,n

O resto da Se5550 I eM que se tratou do principio iaalteravei de se 112n pergnntar adila
parecer das Commisa6es sobre objectes q u e nem aos . Ministros fora do que faz objecto do pr,_
pertencem ao Braail nem- pelo reoamidu relato- aitivo chamamento ; e foi decidido que se p,mia

rio se páde formar ideai c'a sua nature?a , nem faaer a iauerrogação sobre cousas , que se Fre-
dos fundamentos dos ditos pareceres , se julgou sumisse poder , ou dever cum- eik
conveniente passa-lo em silewio.	 de responder , sem noticia previa.

Determinou o Sr. Presid&ne para ordem ' do	 Passou- se í nomeação do terno de Cor.
dia a escolha dos Conselheiros d' Eatado 7, e os 'beim d'Estado para a ik scoilla do que faltava
pareceres adiados.	 e de que já demos conta.

Da mesma sorte se nomeou Presidente ; pa.
CORTES.	 Sessão 1 4 — 26 e! julho,	 ra pie teve 4,5 rolos o Sr. Forra Carvalha Ço

escrutinio era de 91). ViceoPoesidente 	 Sr.
Depois de approvada a acta da anterior Sea- Pais .Pei.bo por desempate com o SI. Morgiochi

são 7 se deu coma da correspundencia Miaiste- e . para Secretarios os Srs. Ribe;ro C4sia
vaI , que foi enviada as CommisaGes compe- raio Felgueira. , e Fretre, paia o Seguiráte dita
tentes.	 nnomeou o Sr. Presidente o Projecto da Cos-

O Sr.n .114aMonado fez IlUM3 Mo0.0	 tituição,
que se queixava de que os Pcriodicos da Cor-
te por ina ' intelligencia tinhão declarado baver.se	 CORTES.	 /Sã+, 143 — 17 dt Julho.
achado Viciosa a Administração do, Diario dag

Tendo-se approvado 2 cta	 Sezsão ante-Cortes, e por iNso requeria que a Cornmi . 70 en-
Cerre

	

	 do exame da dita Administração publi- rior, , se deu conta na forma do cosatione doa
da, sua delligencia ; a qual foi Officioa dos Ministros, a que se deu, a direcçãoo resultado	

ordinaria
O Sr. Ferrão entregou Imota indicação pa-

Ta Oe abreviar a obra do fechar a Praça do Ro..
tia', dando Por' motivo a esta, intlicção . °a-
graça suecedida ha poucos dias de ser alli -morto
hum homem da Freguezia doa Anjos, por huna
cavallo, que hia correndo.

Foi nornettida á Comrniasião das Artes pa.
ra dar o seu parecer a este respeito e alguns
dog Senhores Deputados observarão , que para
Be tomar huoria medida , que evilatiee as COT-

ilidas	 seges e r cavallosi • não era precizo fe.
citar o ROC,49 bastando rara isso hiiina ordem:
rdectini ze o Sr. /ui% Monwiro que em nenhum
pais se consentem corridas de tal qualidade deu-
dro das Cidades &c.

O Sr. Secretario Freire' fez a chamaria no-
rninal dos Srs. Deputados , e se acharão pre-
acates	 Faltando 12.

Sipproaad-a. ,
;

	

	 O Sr. Borges fez a moção , 'de que se in.
d.me_aa providencias, pa-

ra 'que' -sas Decretos das tottsa, tartZo gire trata-
sitasAeria na Chaneellaria fossem logo inserido!'
na' Diário do Governo: foi approvadn.

O Sr. Feire fez o chetrianeato dos Srs. De-
putados e se achai-ão presentes ga. faltando is.

A/anunciou-se a ehesadao do Ministro doa
Wegnielt( da Girem , ', chamado em conaequen-
tia 'da Moção do Sr. illarando) c sendo Miro-
duaido, e tornando aasento	 fárona	 coam-
inc lhe disse o Sr. Presidente, que era eha-
piado para dar a 'razia porque 'fora conserva-
do- no Governo das Armas do 41ein Tejo o Vis-
conde dê Sorne{ que tinha sido nomeado Con-
selheiro da Guerra 	 tendo.se -nomeado para o
mesmo Governo o 'General 'Sfarbes
• - O MiOdstro principiou a ler a sul , respos-
ta, e não sendo bem ousi'do passou - o papei
á

	

mo do Sr. Secretario Felguiraa ; e pui elle	 Condiu fgro.
se vio que a razão eT2 por ter o Vi gem] le pe-

	

dido dernorir-se mata algum tempo no Governo 	 O	 Correia de Seabra ntrc ou lutam
para arralnjui de familia.	 adilieela ao Artigo 19.° sobre a infracção do

O Sr. Presidente disse que , se o autor da no timo Artigo , a qual depois do alguma diacus-
statição tinha' de pedir mais algumas explicações Lã° foi incitada.
ao Ministro ,o podia fazer. 	 Os Srs. Breia e Mi f41111COthi fez cada hum

-	 O Sr. Miranda disse , que desejava gabar seu addiecionamento ao Titulo primeiro da Coas-
se ers certo que alguns Regimentos não ergo tiolição , e ficar:to para segun ia leitura.
pagos a 4 meacs : e que quanto ao Visconde CS Sr. Freire fez, a segunda leitora do ad-
de ,Sça,f2e1, 'que julgava não se devia tirar a no- dicamento do Sr. Cove'a Durão — para que em
meação ao General Siubts pelos motivos parti- conciIrrenci dc Eittprogos seja preferido o per-
cutaJes , que allegava o mesmo Visconde; e lute tendente casado ao solteiro.
era muito conveniente que o Mini	 evstro tivesse	 O Sr. Pecd° uppoz-sc á sua admissao
a coragem de se oppor áquellas reaoluçóes 7 que como Artigo Constiiucivarzi iiiizçradca que Ode
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O Sr. re'sIlente d'ar e c rudião erpe-
dar as Orafeee necessatie. sebre as resoluções
„acabadas de tentar , real (pie para eu siriee de
eiribaraço o não lçr ainda a Comarai,du de Grete-
ra dado o seu "parecer beerea das nierceis elo
objecro. mil tJ4S.

O Sr Fereasder Themyrz como ideenbro ds
Corrimessáo d. Constituiçãe 	 leu u parecer a
respeito do lvilajor Pimenta , reduzido a que o
mesmo Ma;ur deve ser posto ou liberkeeie
visla da seu processo ) e ser julgado por Con-
selho 15.1elli ar.

Foi apernvado este parecer , e igualmente
o da C172uni4011 do UltrZtnar • lido pelo Sr.
W4ar1i pari que Se rivAreican expedições militares
á il.nertt.z.

O Sr. Secreterio	 tieiroga fez a chamada
riorninal dos Srs. Deputados	 C estiará° presen-
tes. sei.

O Sr. a...peado, Barr011 por parte da Com-
tnisSZIO ale LegelaeSo erwil • fes a leiturd

* rvteer ( que se j..elgoude urgencia ) íicerca riu
Requerimento de José Alit yoius da Guelra Pt.
roi, Mediçu da Camara de S. Ma.gretade, ten.
ao o parecer da Commitalo que cate objecto
fesse rrmettede ao Governo porque dependia de
itzer cumprir OS Decreto tlaB Cortes s&c.

Depole de alguma. diseuesie , por ser ob-
jecto de Fazenda , foi fementido á Commisstio
deite kano.

O Sr. Secretario Fe/pairar 'disse qur ten-
do-te det ndido sobre as expediçóes , que se de.
vem mandar, 5 4mekica, seria etanrieniente ler

De-etretõ que fora ma o redigir sóbre a
denonninaçio do Exercito , e Armada do Reino
Unidu, desiheamentos Esc , pois que tinha se-
lição tom aquella r luçáo.

Todo o resto da Sesgo st passou na leitn.
ra , e Ventilação de varias dúvidas suecitadaa so-

o Decreto que regula Ck Exercito do Reino
tJnido , que já publicamos SarrrialWo , e pro-
l-nu/gado.

C) Sr. Presidente rraencinnou para a ordem
do dia da seguinte Sesgo o projecto da Corroi-
tuiçáo.

• CORT,p'.	 Su	 3 Itgsibla.

Sendo aberta a Sesko e lida a acta da an-
- reeeedente , o Sr. 13mão de Alolollos observou
que a resuiução tonada na ultima Senão, quan.
do se approvou o Decreto sobre a fórn-ia , e
soldo dob Destacamentos que forem para o fira-
til, est.oPa ern conitrudieçio Com as SOMOS , que
acteedreenie tem os Soldades n'aqueile Paia ; pe.
dirsdo se eNpedism: urdem em separaria do De-
creto pere que oe Destacamentos que se envias-
a., ena reoplo os mesmos eeldvs, que tem as aro-
pas .".! f *b 1-)di

ir. *;--'r',-,...tidente eli”e que podia appteaen.
tar int:ieuçtto por escripto para se discu-
tir ,	 reauixer,

Deo se . •.r)rua da ca7-rrspundeneia Wnisterial
e náu flU1nteL3l, a que e deu o destino do
cose, ITIC	 rrbb'	 ább respetivas Cornrnias&s;
o que findo, o Sr. Secretario Feire fez 3 dia..
metia nominal dem Sr. Depotadus ,, e cstaeão prc-
sentes 9a faltando t3.

Futile lidos Por segunda vez ,

:nrraprienir as Sadicionarnentes á Cert	 " Sn , dor
r. &leen , e fiusronrellos , e se mandaião

primtr.
O Sr. CdTreiu de Sara fez herrn nese, :..d..

,slicion d rucuto que ficou para segunda le•.ura.
Passeu 3 descutir-ee o artigo addieional pro.

pekstr) pelo Sr. Goavriu Dardo-- para serem pre-
feridos em içuaes eircenasancias aos Empregos e
os peei:tridente; que furem casados.

Mudos dos Srs. Deputadns upposerão-se
que este artigo passasse como artigo da Consri-
tuição p poucos dos mesmos Sra. o sustentarão
entre elites os Srs. Sarmento , e Bulancurt , e
fanando o Sr. Gotaiela Darão respondto 'a cada
opinião em particular , mostrando • a utilidade que
da sua indicaçáo se podia tirar para a Popula-
ção; citou para exemplo da despoptilaf_ão,
rine terras tatS COMO Arivito Villa ripse
e que os 'fiespanhoes estko eiffianrclo COO ré ls por
cada expeasto que se lhe leva ; concluindo que
por taes motivos , e outros que ponderou era
da maior jestiça estabelecer como regra de Lei
a tiar Indicação I e até porque o homem rasa-
do naturalmente tens mais alfeição e está MAU
proptio a tigar-se aos Empreges.

O Sr. 11.1trano'n opima rairOes a teta opi-
• pelaá gaiata estabelecia que os celibataries
!Ni° mais proprios para ti Empregos pviréol
que nos Empregos Municipaes tinha mais lugar
a lnclicaçãu , devendo.) estabeleeer-se em hurnia
Lei regulamentar.

A final foí posta a votos a. modo, e ree
geitada tomo Artigo da Coonituiçío.

Pateou a discutir , se o ultiuru § do Ardes
so que ficou adiado, o he o seguinte;

." Este territorio sárnente Ode ser aliei-Leder
com approvaçSo elas Cortes(_Aft. Delle se
fará conveniente divido por Protrinetak , Comer-
cas e Concelhos.

O Sr. Sarmento oppoz.se ei que elle pai.
sasse , e sustentou a sua opinião respondendo 2.0
Sr. Abbade de iliirdeões • qakfr era de voto gine
devia 'o

O Sr.	 lio Bramo, discorrendo sobre a
intarpri*n do§, te desc. Gear ao arbitrio do
primeiro	 'grado da Naçío Tb puder alienar
hurna parir do P&I¥ e 'e he hum dever doe
merehroAia mesma Naçáo o defender a aliena-
çAo; concluiu que SÓ aos casos de que a for-
ça obrigue eberiamerne a ceder hume parte ao
rerritorio be que te deveria preferir a Lei, e
que em eonsequencia o seu voto era que tal
objecto se devia ornittir na Constituição.

O Sr. Serpa soStentnu a necessidade deste § 9

• pedio ue sobre tal aissuenptu me tornasse ber-
ma d&- heração iortual.

O Sr. ;Xavier Illollirtr a mostrou coro exene=
pios, qu n.' nenhuma èlsçar, Representaria lanceio.
nara jároais alienas-10 de alguma parte do leo
ttetitorin ,; que a wesrna dmerita ingleza nunca
seria cedida • se +Ula tiVCSNO representantes na Ca4
pital da inziottrra, e que por tares cireunstane
cias nenl-aserna Nngio, representada pôde játriela
ceder do seu territorio , e em especial a Por.
tnegiveza ; pelo que julgara desnectererio a de-
claração feio, nu §.

O Sr. _Sorte., Cosrueire Observou que o 4
estabelcia — que só gde haver ali e nação com
o consentimento dai Cortes &C. e que CM SÓ
buiria medida de prevenção &c.

O Sr. Miranda nau apprormi O§.	 56



julirava • que	 eetabeTeccin
do Rici se dechirasse - que elle não p.r5ár

.	 parte ..21 .esitna do Tcr„iituriu. Pc,r(rt.ztv-s.
O Sr.. illeturcis °pinico que	 e ruiu . f,

aqui que	 tratai,e de,ae	 , era in,iTz_
1 eilSg eI rui ,e &	 tIivia tirclar..r que o Tert:.1,,,r-,1
Poi-awde-2.hi irlienavel,. e	 • e	 151.2

urgente netrs,idade u p6.1 .m. ser , scri Ir, i p-
prff e:4orir IMF rki-z h rçoic dos Repreryetudillur le
WaÇèii êze•	 . 1 , yen,lii o uns() ser redegifio TV*3.

t 5	 f.
O Sr. (. e	 tern, u a f-Zu „

,rerle,(61,-.: ohm. rv. n	 ,	 wec iqb o IZer F,iu m 1
, Ji.	 4:1•. 1.11 IhrO Let,r	 .4;

,	 Fnéhá, va Neç	 , t • ius tu

Ornar parle €1 , 0 RI r11 . 1- 10 Ll. 1 IIirS1F Na0o) ; e
que	 r O)L unha , com II Li +lb Ntri,.LS t"k n lç is a que
r"

( 1 Sr. Illdu rá- . re,pon 'eu que. no Arrio
"„ de ,i5c_tva a h.1 R i a	 te cie aliena(

c,teiruiérig ., e que da frirutd proposu na 5Ud
naçáo 5C111 o C- OD-

EIAM 1E1 , er: ro r,  V1P$, 'VS Lenço ., das Corres.
• O Sr. Trigoir, prOpoz a emulei ,' do §.
2-ndo- , quie o lit.. ir torno Pertngreee Mil"! pi 'e [e. Ner

ali: nade ; e cingindo se no mais ao parecer do
•

O Sr. ir-fç rgls Ciirnrira pprownu , propon.
parir o redigir nes-

ia c tif rnutl-.1e.
O	 Pioneer elimern•,u emergi_.

canwl te et,e se tievin est,ibetreer • i ri icipio
n'e -- O ' 1'eri-1,ov,, Poreogry, % he in,fiv Iáik t i • (1,

hl:Libertai& ;	 para qumiodo ata cireunsi in-
cias muito cl r..	 r i	 hoji," dr . ohm-1g	 • o Là-
zerem as 14 .g . -I,A! Lar% cruão prtsentes o que et.-
; 5 " 'b r iga k.rn ,y	 q5 que 515 3 furi¡a e a urjente
ilreessi 1mile he	 pó!e 1 .brigar a cedwir qual -
quer parte dm ttrritm lo	 e. uj3 CeSqlf! 84
ser feinr sendo a N.Vori .s isso ubrir.à.d1 pela fo r -

, fiti neer Y çidade. Refieetto que ja
hat'er 2[1icr,uçãN!, 	 turii.t,ra à por te"tarnçu tarja ,
r;td ;)rir	 cerno teinus vil,. 1 or Lri taé: vezes.

brni tvn	 opi dji mar.	 dvs Srs-	 .-
putadt.s,	 iffillirn{ir ( 1 4.- te
por ser da ru,Eur ! dr gcncia ,	 Jidge•' que sile
hewe

Sr ". Prt-r.iduote propoz ,éole 111214 rtliv;sr ao
i'neurn-tnienle clrtrl'AlLre as C oon • 6-	 bre.
c,Irregad. • s	 hon. rraoele N." `I° R- 9utriiimen-
tino	 e (J A1-	 ir r.71" 1 2 	 Viç ,4 i. 13,11-cet.

reis ,	 seria	 c l 'r	 iNiCrite	 (lu(	 li	 i LIP 1".0 1214	 "...

IturmN	 Isimf n 	 d	 ç
ar R	 F. t ,1±",	 g, ti telle tlelçiebli:

C . .1V	 Jfl	 tjnr,J.i f.-P3
rdre. cc. e 1..t	 2 11 Sa:2 L	 ,	 o I) J1 ar	 a t"
ro; r • ° 	 , 011	 5e. de fi.,u i 'Lis Coras.

r•i Zs r.:	 la.

7 ".	 ião / 6 - 3'
LU,	 SI;%° à54)	 v aplIV,V.5113

g (tá 414	 ecvde..or,, ,	 sr, hez	 iiiiro,a iro 4-11!.'nÇl.
l;	 ui	 )011.1if 1	 fie5 Mil:11U	 00 Mi il .l .N tef 'Mn	 e

iu c'rviathis	 jrço 	 pArticul;trulii Sobe-
i;lão CCINSIt±50	 COSTA :15 ÍCItidt..0e5 Lie Ulgt.11».43
Catnaras-

O Sr. Frrirr ftz a enaris31 flliiflI Jr ." .,-5.7"1:,
D2peJták,1 és o	 7:chia° presp;rites 9.4 fOtln,14-.,

F r ,$)	 ,2e qt]e
erdene ima . e . (;...p.-rrs.i inenrir ,ermeQar a qu,rrs

obr,ds.rr	 r	 , que air.r;2.•
1I+1 4.	Ar 	 Zri.	 •u/	 1) . 1 	 .1751	 ,	 CC r1-1
ét. c:nr çi	 i	 i n J-1.	 1.. Ver a - ri 11h	 o rf'éia
v q ,r ztv Ç 1 1 e 11r	 131i	 :uein para a Bibliu4,
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0. Sr,	 r 4 ti ri f4 co,swi Mcruhro da Cornmil.
sSo	 u o pareci- a que deu, rno-

Offi, 4$	 Negueios Emr.*o.
ge i r( ç por s p real..iii, ' i a N. u (1-0 D. ja,ÇÉ "Leria
Funde	 1.n :ireatio cl	 "NeZrelcS	 1-fespf1,oh4
dirigi Ia ifl nt -ruo !Quitais,"
dindo 31111i • fm„.11 •	 as pAihICY que o Sr. i).puit.do
Sarmento irot r'u ri , Conweallo, A Coirrní,sii,b
rir seu .1 e 44 1 n rit)	 ere upri , ruir, e inteiro.
resfi vo o prcucr.liin iii 	 dui Enc,,r7evoi
r et	 -,1-kre a in	 1 k qÍ	 ern Css . Metro inns
de hum Curou Re ES teç x ti MI , II. Ir W121 dme
sk_r eténheciéi'.1) pelo truwans , ,	 ; e krie

exi , resSáo iiidiscrr ti	 g I.Licicíada	 no to-
go tia, Or,ç -it" por quilquer	 ,	 perien..
CC ao euvigrCsm..) Ch.41113 1.	 01,11:7•10	 SCril guie

tlie seja ..1";i9a ln	 dar sat'sfar,ái ., nem ao Go.
vent: . nem a pessoa algum': e eatiduC d e'rt.

ranifo qir	 tifio tem intençáo	 allerar
a boa	 gcn..ria que exi>te tolic ties,annha
e Part,,..çal

O Sr. tatíz 4fIr rir anpr , 'vou que no
plrf,'-eer	 D J•	 ,Wa i(2 I) ud

Qadr .	 Neg,rei,z	 Thin to s.';ierh_lia qiao
elle	 rãl "Juno ca " aeter m.i	 lfie d e CM-
sul (er.,r..

:5 1, ;' .71' rec.ici !louve	 fr.;.siwrsão
CIO	 11 Sr,
til 0.Ticio 1-

)	 que c 1,1e	 á ç'iqu ii carater	 de 'Ets
c1rre 2 11,1, ..o	 \'u4 'c  F., 11C FL.	h

• Hra., ap	 S•

acel.ir:ui	 '11»..prir	 1/,,or,1	 ,-iür O
rui3L, r	 y1e . 10 114 ? n,ir,, ce, ',eme 1 h.,

; ! tpresetita!a.,:	 Cre.lencLis
ruo Enean?.:J.le).

O St. fi	 rar f';ro el,Rer vou til e "I
Su l pirpf II,.	 disse:a qui- 0. J.ui ,1! ,	Pando

t rm Eopia	 4, qoe	 qiit. nau
• Irem e..1. 411	 para

tratar urï,o,:::.,› aigurn , mais 	 horri
do que hum atototwtieo. A final foi app;co.
t, parecer ti-, C.immi,saão.

Homee n rstr ilil Se , s5n exrt-ir,rlari" 4e.
lcic! pata ,Ne 011 1, ;: r , C nLiiSititk

reccre,	 e i1iÈrIC1;,:`11.1	 o q r,	 C p, rã o
scguirue	 rli.o ii proic.:r,-1. da. C ,...rniruiçãu.
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çue .,ef ftedem die O le , , jaagará6 em tresdobro burna ; e se inantlott
ue asirre, 3-e'slar	 e serão susRefirsos por	 O Sr. Secretario

" -irtriej dé--iteiiii-atgos , ou Officics. 	minai dos Srç. /km
A Regencia do Reino o tenha assim en- 93 faltando si,.

rendido e faça executar. Paço das È (ince em
28 de lrkelarRo de 1821.— He,/nono José ardam-	 CSt,:i&giçáa.
eamp do ásirat, Presidente. —" 	 lio José

Principio], a di ,:coso IJ r, !, r e o ultimo ..9• doFrdird, Deputado Secretario, —.• oão Baphsta
Deptyndu Secretario. Art. 20, , adiado r1.1, outra Sessão concebido nes-;Fe/mirar ,	 .

Por tanto Manda a to:las as Andsoridades les termos .0, Elt,: territorio (o Partaguer.) sé.-
a quem competir o conhecimentb , e caiu-não mente pi.5.1e :ser alienado com approvaçáo das
do presente Decreto, que assim o tenhão co- COrtts. (Art. 97) &e.

O Sr, itiarj ia,hi faltou largamente sobretendido, e o corn i lrio, e fação cumprir , e exc.
cear come nelle se conténs , i e an Chanceiler este assumpto , dio approvando te § e foi com-
Ilidir do Reino que o taça publicar na Chau- batido pelo Sr. linnes  ao Tini respondeu are
cellaria , e registar nos Livros respectivas , re- seguintes palavras que foro ailn iatits. " Huma
rnettendo-se o Original ao Archivo Nacional Nação que foi regenerada sem verter horna pin-

.rda Torre do Tombo, e Copias a todas as Es- ga de sangue , tem muito sangue pra verter
taç6es do estilo. Palacio da Regencia em 18 de em &feia de qualquer parte do seu territorio.

Orarei° energicairiente Sobre o rneSTrIn as-Março de 1811.— COM as Rubricas dos Mem-
bros da Regendo do Reino. --- Manoel Nicoltio sumpto muitos dos Sr. Deputados , e particu.
Esteou Negrià	 larrnente os Srs. Sarmento , Moura, Brandão , &c.

A força das opini6es se dirigião , a aupri..Foi publicado este Decreto na Chancellaria
Mór da Cinte e Reino. Lá4oa 3 de Abril de mir o § R, o que seguia igualmen te o Sr . pe,..ire
1821. --- ColOO Vrtior — Francireo ' te Bravo. expondo o exemplo de alguns Leg,isladurrs que

Regigala na Channel lÁvia Mór d Corte e não impunMo e penas a certos crimes só pelos
Reino, no Livro 'LB Leis a f. 33. itboa 3 de não lembrarem, seguindo em consequencia oi 

- system de que era mais 'mil raria lembrar aAbril de 1132s.	 Fraaduo joté B avo.
necessidade de alienar alguma parte do territo-
rio Portugaez . votando que fosse supprinuido o

e concluirào, que guinei:, a necesticlade ur-
COflTES.— Serra, te	 .	 gente obrigue a ceder alguma parte do territo-.

rio Peru:gore , a Na0i.) escolherá D..puta . 104 re-.	 .
'	 Tendo-se opprovado a acta da Sessão ante- vestidos de animo , e valor que saih'áo defender
ilor ,.: e dado couta da correspondendo Minute- os seus direitos.
hal , e dos pareceres ° de algumas Commissões O Sr. Fernandea Thoenaz reduzi() a ele/estou
que .restavin , pulam o Sr. Lerma/ides Thorrurf a dois pontre : 1.,'' Q te era reconhecido por to-
rpe se pergunt,isÁe ao Ministro da Matinty a' dos os Srs, Deputados , gtie 6 em hurea lie,.
raáo ' porque aind'a Mo deu o orçarneirt6 115 ' ceasidade absoluta he que pôde ser alien'a?aacne", do seu ramo ; racctio que não he des., qualquer parte dO terirkur1^1 Pcirtagwt : 51' c' Q.ee1.-Ç modo, que se estabelece , e conserva o Sye- ke, igualmente conhecido de to,los que O (á-ft-l-
ima Conatitucionat ; que nítet	 1he convenleute toá() ,-)orlavers he inalicnelav ; e deduzi,' (1 , ç-.	 .
fiorn tal plano ; e que se assim obra hum Em- tes prineip1,35 , que he desnevessario jocioie rus
pregado de tal consequencia , que se , pôde es. Constituição este §,	 ,perar doa Empreg.tdos subilternos ; e couelui°	 A final, tendo muitos dos Srr. Deputados

.	 ,dtendo—Eu requeiro em nome da ' Nação que estposto as suas opirlicleS , propor. o Sr Prei-O Ministro dentro de oito dias dê os urçarnen- dente. se a ris:ateria estava sufficienternerite ,11.%.*is ; e a razão porque os nio tem apprasentado, cutida , e julgando-se que sim • propoz , SC oe Se a culpa prncede de outrem • ,sejtio castiga- Artigo "dev:a paguar t al corno se acha , e ven-
ceu -fie que nao.dos immediatsineole. os culpado s. , 	 .°	 O Sr. Franziní observou que o Ministro	 Prnp,oz — Ne devia soppriru ir-se abaolut amen-

erstave a pouco tempo nu Ministerio , e que por te na Constituição a doutrina concebida mis/ 45
iiijo mio tinha tanta culpa como se sopunha ; palavras que focem a primeira pane do ... 4, 1 Es-ao . que reflecti° o Sr. Fernanolei Thomaz que te territotio skrimenie pó,le; ser Illienadu com ap-
já' havia bom mcz , tempo suffielente para dar as provação das co ti m ,i,	 ,informoçóes que se precizatlo. 	 .	 Tendo-se votado por levantar , c ficar sen-

O Sr. Xavier Monteiro ajuntou que se pre- lado , how . - (fivela erre que a voçação não es-
gOrstasse igualmente a razão p.ircpie ainda nau tava legal , e. pedindo alguns dos Sis. _Deputa-
enviára a Relação dos Offici,rs ths Mar olia que chis voraçã') tuJrni nal sendo liJo o RegulamentoAtéia do Rio de janeira. E o Sr. Fere,ira Sor- a È ste tt., 13,- ;to ,e procedeu a cila , e ficou ven-ier juntou igual inlicaçãi, doeres de outros Papeis ci flo por 49 NretuS conTri 41 , que a douirinapertencentes a objectos cie Marinha , que 'á muito da ptimdia vante do din.) §. fosse suoorimida.
lhe furo pedid,s.	 O Sr. 11 Imallilter pedi() que se tleclara.O Sr. Fronzini disse " Em todos os Go- na acia os unirs de todos os Srs. Deputadosvemos RepreSent4tivOS „ CostInT111.) OS Ministros que votidlo pró, e vuoits-4.appresentar em tempo determinado , Relatorios O Sr. Presidente respondeu que era obje-
circuestanciád.s com os orçamentos das despe- cto de bruna moção paitkular , e que devia ser
zss que se fazem velas SUMS repartições : de- feita por eseriptu para se discutir.liai' que aqui estou ainda não vi isto posto em	 Pelas reflexiks de alguns dos Srs. D.Iprita-pratica. dos propoz ík Sr. ,Presidente	 devia de-

'	 A finai roa° reduziam os trcs índica56es a elarar que o ferriferio l'ortil	 - ali-novel ;

potente urdellt.
chomede

e estavão presenter.



fazer está deella.
ração.	 .

- O Sr. Fe/gu irai deu canta de hurn Officio
do Ministro da Majinha que acabava de he-
gar e Incluindo 27 Diplomas reLaiivo	 a obje-
ctos de Marinha ; pelos quere julgava _
cessarias u indicações que se lhe devam fut2r•
á excepção da do orçamento , pedido pei Sr.
Fef Rondes TlionLaz, O Officio e pape is todo
dirigidos 4 Commissio competente.

O Sr. Presidente determinou para ordem do
dia o parecer da Commissão de Fazenda sobre
a Junta dos Juros • e negocio a respeito do
Visconde de Souzel , e o de Brigadeiro jorelelo.

Levantou-sie a Sessão depois do meio dia.

O Sr. Presidente rn	 u para o £ei3,,
dia o projecto de Cc thuiãu.

'CORTES, — Seesâo 	 3 dr Ageuto.

Sendo approeada a acta da antecedente Scs..
mencionada a correspondencia do Minis-

appreeentou o Sr. Franzani por ercripto
o, que propozera na referida Sessão ,
a qual se oppot o Sr. Gomes Brito, ruas

Souza Magaihlier expuz n..i ter legar
discussão antes da 2 a Leura.

O Sr, Freire fez a chamada dos	 De
putadus , estai ito p	 meg 91 e faltavão

CORTES	 Snjoi 48	 de Agosto,

Lida , e approvada a acta da antecedente
Sessão , o Sr. Pinte ele Magalhárs entregou pe.-

•er junto à acta o seu voto por escripto
a resolução tomada a respeito do ultimo

o /artigo no da Constitui	 sobre	 aliena-
ção do territorio Perto:um
. O Sr. Freire oppondo-se reilectio, que o
voto pra ser admittido devia ser litteraimente
em -contrario ao que litteraitnente estava venci.
do, e lançado na acta.

Alguns Srs. Deputados opinaKo atobre a
mesma materia ; e a final foi acccita a decla-
ração, e assignada por mais alguns Senhores
Deputaides.
, ;Erva° se deu conta da correspondencia Mi-

niaterial	 e de algumas felicitaçães.
O Sr, Borges, Carneiro em consequencia da

Portaria, que vira no Diario do Governo, peai-
qual se notea o Doutor. Fr. Francisca de 8.
Laia rara substituir nos Empregos &c. o Rei.°
sor. da Universidade ; propoz que se indicasse
ao Ministro dos Negocias do Reino, que tire-.
presente a S. Magestade que não he convenien-
te a acumulação de empregos em a mesma
pessoa ', nem o dar elogios a hum empregado
contra quem no Augusto Congresso se tem fei-
to tantas queixas , e que tão mal tem adro
trado as rendas da Universidade &c. &c.

Os Srs. Marear, e Miranda appresentartio
differentes indicação a respeito' do § do Artigo
*o da Constituição , decidido na enieeedente Ses-
go, e ficarão para serem tratados quando o for
Q artigo g7 • que se lhe refere.

Passou-se a tratar conforme a ordem do
dia do parecer de Cornmirsão de Guerra sobre
a demissão do ex-Brigadeiro 'mijo cujo pa.
reeer foi lido pelo Sr. Secretario Ribeiro Corta.

Esta questão sobre a legalidade da referi-
da demissão foi objecto de hurna longa , e ee-
heinente diactissão; e por fim se decidira por es-
erutinio, se devia ter lugar o parecer ou não ,
de ser restituído o ex-Brigadeiro ao seu ?cisto
antes: de se justificar : e por 64 votos con tra
foi recitado o parecer.

O Sr, Franzini disse que tendo oa..
no Congresso deliberado com tatua isriça	 bre
este assornoto • era da mesma . justiça arbi tu

an ex,Brigadeiro hurna pensão em quanto riu
se o seu processo , pois se achava dest
de todos os meios ; foi apoiado . , e o Sr.
silente' disse que para se conservar a urde
deveria razer.se a moço por eseripto,

Leu o Sr. Rahire Cura a u
do ultimo § do Artigo ao qiie diz
fará ( do Tereirorio Portaguez.) conveniente '-
divisão por Provincias Comarcas , e Coneelh.s.

Discorreu-se sobre este assumpto , pende-
ranclo-se se era mais conveniente COnser ydr as
mesmas denominnões mie Provincias Cnmarcas,
e Concelhos na divisão a que se venha a procerl,:r,
ou so este mesmo atatimpto se deveriá tratar euo u -
tra occasião por depender de huma Lei articu-
lar, corno observou o Sr. Fernaudel

O Sr. Aloura explicou as raz6es quis a
Corar:fissão tivera em vista na recadeçãe desta
parte tio Artigo 20 , e a fôrma porque a di-
visão se ha de vir a regular e ligar com o pu-
der dos Juizes.

O Sr. Luiz Monteiro por eccaaião	 re-
flexões, do Sr. Metera explicou _a fórrris
os Juizes VesitÃo ria Inglaterra as &erten
Provinciais pra julgar as causas presidir aos Ju-
rados &c.

Alguns dos S're, Deputados peclirki o
mento deste objecto para +pardo se miar da
divisáo do .Pais , refiectirsdo o Senhor J,j'jinm

que trabelha actualmente em hum projecto de
visão e regulamento ; formada sobre o 'esmero
da população, &c. Decidia se que ficaçaie adiado.

Passuarose ao Artigo 21	 e foi loto pelo Sr.
Secretario Ribeira Cosia o prinwirde d Arti-
go ; versou porém a qualu $vbre 2 doutrina
de todo elle , e mesmo do 22 24 c. que deltermi.
MO a fórma ,	 ireurotanCeJli gele ç ãdl neassa..
rias para serem ronsiderudos como Poio:gire-seu
os naturaes do Reino Unido (Art. 21), e igo
mente as que se exigem para se considerarem
corno Cidadães .Portugunter: (Art. 22) os meg-
riroa nattfraes,

Os Srs.. Fervianctel norma % , e Cristelto Bran.
ri' &c. combaterão estar divisko não approvendo
que houvesse dá :rença entre Portague* , e Ci.
dado Purtup,x.

O Sr. Nerura corno Membro da Cemmis-
são de Conatitoição , sustentou os Attigos co-
mo se achiu ; isto he que houvesse a difFeren-
ça que enes estabelecem; expus as razões, porque
a Commissão estabelecera estas differenças , pon-
derando miudamente as qualidades de Cidadão acti-
vo , e Cidadão passivo.

Eiterou em consideração a qualidade que be
reiseeia no Cidadão para ter voto JUS dei.

com a qual o Sr. Moura apoiava a sua
iuiiãø.

O Sr. Gouvi.a Durão seguindo o mesmo pa-
dos Sra. Fernandrs Thvinaz	 Cailello



h ti er de opiniío que fosiern oe do4i ar-
redigidos novamente , e tedueidost a h. !o 23ó,

Fatiara° sobre o mesmo assurnpto olaia el.
guns dos Srs. Deptitrolbs ; até que julgattdo-se
safficientecnente dioonicto propoz o Sr. Presi-
dente se * e devião conaerear as differentes de-
nominações de Partugutz , e — ndadáo Porta-
pxrz	 ou r0 0 00 inaa a 'suma só. Approvolose
que i'osse reduziria a buiria s&

rao diseussio deste objecto , opina:1110 o Sr.
klargiocki, disse caie elle apptesentaria hurn Pro-
jecto a erca da Escravatura.

Searlio	 discusolo sobre o 1.° §. do Art. 21
relativamente a palavra	 Mires.

O a, he o seguinte ; " São P5.rtvguezet
° 1"intos os homena livre: nascidas	 e donsici.

loi3Ool ou ierriteriu Portuguez, , e os filhos (Mies.
Tendo . se observado , que pata Ner tratado

éSte assatimpto , tra conveniente estarem presentes
era Deputedos do Brazil , e por outros motivos
soe judiciosam.ente ponderou o Sr. Serpa llot-
se decidi° que este objecto ficasse adiado : Itindta
os Artigos st , e 22 á Commisao parra taa redi-
gir de novo ; e igualmente oa 23, e 2 .4 pôr se
lhe referirem.

Leu-se 4 Artigo 25, concebido ItláS
ftl tt ratai.

" A Religiío da Nação PoriugNera he a
Catholica ApostoVica Romana. Permitre-se corri
redro aos Estrangeirns o exercício particular doa
sous respectivos cultos.

O Sr. 'Travo° obstroott que no Artigo se
podia fazer a e:nerida de que — a Religido he ,
r útrà iernprl * Catholica &c. e que deve ha-
Ver barna Lei que regule sei que mito he permit-
tido o culto aos Estrangeiros &c.

O Sr. Bispo de Beja , fez a emenda a
respeito dos Estrongeiroa —poder-ser-lhe-ha , pee-
mittir o culto privado éte. hevendo humo Lei
que o regule.

O Sr. Lei% PriaMeiro por algumas breves ra.
sôes , sue expoa a respeito dos diferentes etários
que ha nos Dorninios Portuguearrs ddtia, pra.
Voz pie seria conveniente adiar o Artigo.

O Sr. Guerreiro oppozose a que &asse
adiado, /aias que a priroolra parte do Artigo es-

tava estabelecido nas 13azes, e não havendo in-
'Reg-ft() alguma por escripto acerca da aegunda
devia por taco motivos continuar a discuasio so.
bre o Artigo-

Os Srs. Triure , e Bispo de Beja ,
Carão novamente as ralÓes em que rondarão os
Jons votos , e orando o Sr. Castelta Braneig
chegou a hora de levantar a Sessão , e se jul.
arou que o Art. &vizi frear adiado.

Determinou C.P Sr. Presidente para a discus-
sio ch, &MOUS do dia seguinte o Parecer da
Comminsio de Fazenda a respeito dá Junta dos
Juros &c. o rfa Colori-atoar) do Com:vareio so-

ea pautas da Alfandega	 segundas leituras
CommissGee de fára , e pareceres adiados.

O Sr. Casuar, Braaro exigir) que se tratas-
se do objecto relativo RO Visconde de 3outel; e
respondeu o Sr. Preeidente que ficasse tombem
para ordem do dia.

Levantou-se a Seo.ão ao meio dia.

tua DE JANEIRO.

Gazeta £6 he ArQr d'Ojficio
ar rolho Mi.)

ARTI	 OP FIC 10.

Senhor. —. Estando todo o Bracit Cum Cu.
vernon Provisorios quii o Povo al e Geriaz se-
guie esse exemplo ; mas o Governador e Capi-
tão Genesot os prevenia, e fez prender o Ca-
pilão Fihppr 4noortes Cor-doba , ebtabeleeido nes-
ta Comarca de S. pie do Palra, e que tinha
hido ígneas Cidade , como Eleitor da mesma
Comarca. Ningisem mais , segundo nos consta
foi prezo por esse motivo , sendo certo que
não só o dito Capitão não podia ser o cabeça,
mas nem ainda hum doa principara agentes da-
quella pertenço. Fui pois aquelle preeedimens
to unicamente hum ataque feito a esta Coanar-
ea , d cuja oberliencia desconfiava o General
posto que sem motivo ; ainda que da pane do
Governo, e da Janta da Fa nela de Gaia% se
lhe Unhai, dado os maiores motivos de descon-
rentamento. Referiremos alguns factos. Os mo-
radores desta Comarca são os unics Cidadãos
do Reino Unido, que por espaço de muitos art.,
no tem gemido com o pium de hum tribal)
qual o de 600 reis por cada boi pie Ziáhie para
kta da Capitania : diurnos que somos os uni-
reis , porque em nenhuma outra Capitania se es.
tobeleceu similhante tributo, e da Comarca do
Gramt nenhumas boiadas sabiilo , e por isso sai
esta os pagava. lie verdade que Sua Mesta.
de Fidelistima Fez a Graça de o intentar por
seis meses ; porém , havendo tempo certo deo
sabidas dae boiadas , taes demoras empregou o
General com a Junta , que as ordens cinerara
já quesi no fim da moção • vindo vali a fi-
car nono o dito indulto.

As ordens apertadíssimas , que expedi+) a
anca sobre o Banco do Brazi. I, foi outra cau-

sa de descontentamento gerai. De qualquer Ta.1

barna , que muita' vezes não vende no armo
reçVloo réis , de todas as lojas se deveria pa-
gar o imposto ainda que n'ella se vendesse
hum sã dia no atino: hum mascate, que an-
da	 com boina mala de fazenda , devia pagar;
huin negociante , que girasse no anno dois
Ires ou mais termos , em cada atum devia pa-
gar ittp:+a réis. As circunstanciai desta Co-
marca aio rriuiL0 particulares , e proprias s6
d'ella : o maior parte da faaenda secca , que
della en-ra he conduzida pelos ditos masca-
te, que, tremido suas malas, se esp.:010 pe-
las fazenosta de gado a ilirn de fazerem as BLuas

vendas a troco de bois e potros. Sendu pois
gyande arluencie dos mascates rpor boina
parte veMerr, a faoentla mais barata , e por ou-
tra os fazonOeiros vendern os seus bois mais ca-
ros , resi o 'aridu dolii a felicidade da Comarca
pirém ari.a butua tal providencia o resultado
toi vese. Tem sido os Dizimos pagos a oiro
com goorOe vexame doir lavradores , fazendeiros,
e donos d quintaes. O General eorn a Junta
dererminão , que te paguem em eyeeie , mas
com duas condições , que nem na Toureia po-
derio lembrar : primeira , de que os lavradores
fossem obrigado* a pôr o milho em espigas nas
Arrazoes , e dos quaes muitas vezes hurra ia.
voira dista vo , e mais legues segunda , de ha-
ver relego dois meei:* no armo, para n'ellee
se venderem admerne os generd* dos Dizimas,
ficando os lavradores e senhores de engenho
impiessibilitadoe de venderem os dCRIII efeitos : e
o mais he que us trandairas tendo pago a afi.

1'
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Comacr. Trah
[ame ,fió
pre au 4.1a4
cia
obrigareld

para

eec::nia}7- pap
aço , e ierrern

ira;	 o riar vieinho ,	 die-
e ondflhttHdQ os mais seva.

firar na dissab
e •utros reotitos
rei Governo Provisoe

iri dia da Stla
efidérild$ eg Isitiutus do Bareeo
citado • entrada-e de sal , ferro ,

-d agriciihara : meu agora

do des tuo vendegens,
a Icdiar w dois me-

:atei no , enno as suas vendas , e tarnas. VCIII
poie o Decreto de 2s de bri1 do remete

., armo , e chegando a 00,1:14% a 23 de
einde se iláu cornai	 Povos : ecles.

-outro Decreto 'de Vossa Atza sobre a isençao
das entrades do sal , I geralmente. Em
-toda esta Comarca não ha huwi Arraial • que
mereça o nume de; notavel , c om tudo a Jun-

tome , á torçe , que em todas as Cabeeas dos
1 gados ee pegasse Decima : 'a pezar at- rcpre-

do aceirai Preeidente deste G
'n-se p . ZOe 'MO pare que Vosee Alteza
rça o ki II e 54141 esst,r4 Arraiaes', baste eheer

(pie ha taes , em que a Decima anda de 32 -a
Qhcoo reis. Determinou Sue Nlagestade Fidee

que de cada libra de carne verde se
e43eern 5 réie : a Junta quiz 'Lambem legis-

ene coes c q uaticia ali erou a Lei , e de-
que de cada rez se pagassem	 eto

etee FTL tIetcrrninação , sendo dirigida
ee	 mri e hantes da Cidade de Goia % ; poro

ÇI n 4,* , ¡Per-elido:se n'ella mente bois , devcrião
peeer ee de bons por outros re/3600 réia , fez
leini erejeize, grande a esta Comarca , e mesmo
ás oeteVe Reaes. Porque , como os falendeiros
edea edeu vender os bois em ,boiadas para , a Sa-
k,;:i e • as- PovcaefieS são pequenas para gastar
or dia hum boi , eortavão.se quasi sempre re-

mes requenas , o cujo direito poderia dar em
SCO , em 960 réis ; e impondo a Junta iè1030
réis inaniu houve hum ie" . talho trii toda a Co-
marca.

va o Cor	 ainda que rnel ar-
do., sei pago pela Fazenda Real determi-

o atuai General. , que 'elle seja conduzido
I s Ordenanças geattaitamente ; accteseenta , 9tie

para livrar os Povos do vexame reSe soffrieno
'et 'Correio. Estabeleceu o Correio do Ria

mas quer que as cartas sejelo só-
beidas na Cidade de Goia , • hum

fluir Comarca, muitas vezes da • dietan.
cia de cento e eessenta legoas , fica inhabilita-
do k saber , e de poder tirar as cartas , que
lhe vem , ou 25 tira a tempo , que tem per.
disto a occesião dos interesses , que lhe resule
tarião de receber as cartas reais cedo e o que
poderia fazer- se , huma vez que° ha o . Correio
interno , de que já feiremos. Ene fim não quer
que haja 'Carreio para o Parei , a pesar de ser
estabelecido por Ordem de Sua rv1egestede Fade-
lieeima , e quer que a eomirounicação desta cem
a Provincial do Parei seja por Maranhão , Coa-

Pernambuco „ e Rio de 'janeiro ; e isto só
por satierazer o seu amor proprio , por t er eme-
do o C,rui no Cearri outalvez , e lie o mais
cerro e peie haver communicação desta Provia-

m') por via des mães d'elle, e abeir as car-
<l ite lhe parecer , como se jacta , que fa-

no Ceara. O mesmo General com a junta
quis satisfazer á Camara da Palma 1 $ó too

	

, ene. por 'ardem da j uitt-	 ti-
rado á guarda volente do Purt	 ,

ereáade por Fernatido DelAatio Freire ar	 bo,
a provada por Sua Me	 tabe Ficielissirna.

fien , Senhor , em Geia% tudo sieo arbitrarieda-
cita , tudo providencias dadas ao acaso • e diri-
gidas a esta Comarca só a fim de tirar o di.
nbeirra aos Povos.' Nasce tudo da grande dia-
tancia cru que está Gaiaz dos julgadosédeata

que cedamos corra mais sneugi	 mandamos see.
pender unicamente aquelles , que julgamos com-
patiecis cum a Legislação	 isto lie , o 13anco
e a decorra , e entrada de sai	 suspendemos a

-remessa do oiro , que ha para C9i4	 não só
paia se pagar i Camera , e restituir a algumas
peite% algumas quantias , se for do agrado
Vuesa Alteza • especialmente o rendimento do

'Banco , ma tam bem para suprirmos muitas des-
;tezes , Iene h agora a fazer. Sendo o Desem-
bargador Joag Theotanio Segurado nomeado
Deputado das Certee pur ceia Provincia , impe-
diu ea Povo , e Tropa a tua sabida, tanto por-
que , sendo ene empregado nesta Provineia rács
podia ser nomeado Deputado d'ella , como por-
que dr/liamos necesiiirlade (Kik para Presidente
deste Governo. Nernearnos hem Ouvidor Interi
no , que deve despachar corra dois Adjunetes
e dent es providencias para se nomear novo De-
peitado para as Cortes de Lisbea. Sendo o actual
General ate Gia o unieo que existe no Bra-
• e'nsandu de tolowor rritius de insinuação,
e de modo para appreetentar a V05.62 Alteza
hum Asignado , em que se pede a conserva-
çtie d'elle por seis annes , e ne de presumir
que queira vir desmanchar -a nossa Obra, para
lhe fer i noe frente , compteraenus os Regimen-
tos dos .0tficiaes Superiores ; que propomos II
Vossa Alteza e determinamos aos Coroneis

'que 'leia; propoeessern os mais 'Officiars erearnas
brama Companhia compesra das Praças crenstane
tes da Relação porei.; r nemearre s os Otficiaes,
que ~bem propienua a Vuesa Alteza na mes-
ma Releçáo. Esperatnoe que Vossa Alteza Se
Dignará 1&p provar is nosset procediment.s „ e
sobre tudo esperamos que Vossa Alteza nus ali-
viará de sermos sujeitos a Gdia 4 ; deixando fi-
car reta Cornerea com o seu Governo Proviso-
sio independente de Coiaz. As rendas da Co-
marca hão de chegar para pagar 404 filhos da
folha ; e e- MIEM> Deputado nas Corte1 repre.
sentara , que tributes deve n'ella haver , e COEEL
e andar dos iempee será buena Provincia rica
e que dará randes interes.ees ao Reino Unido.
Deras Guarde a Vossa Alteza muitos armas.
Cavaleante Salte do Governo 22 de Setembro
de IBei. — Presidente, Joaquim Theotonio Se..
grarado ; Vi- --Presidente , Francisco Joaquim.
Coelho de '4'l.drICS • Manuel Antonio de Mace-
ta Telles , José Zeferino de Azevedo • Jeeão
Luiz de Seure , Luiz Pereira de Lemos
guina tios Samuel e Vaec.oncellus , Joaquim Ro-
drigues Pereira.

Proposta MUI a Sua ilitexa peio Governo Pro.
visario da Comarca de S. João da Palma.

Coronel Inspector Geral das Milicias , Fe-
Iippe 1010.13?0 , Cardus , Capitão Commandante
de iirraya , pela tia actividade , e pela sua
zt etz GOW.t.

Costu



Regimaexte de ilErfielat ds Cavolloriii.

'te 'Coronel.

	

't •
	 Pio Pinto de Cerqueiref Tem.

Tenente Coronel 	 e(üir da FIffir
OCA • Capitio.

&unido Mar, Ni' cario da Cterrha
▪ .11à4 ã

Getuadn em Tenente Coronel , Amsnis
Perára Cidade, Sargento Malar } agQ

Regime gaa de Pdilieila de bfaeearia.

Corenel Froneireo d'„filmeido Salem , Te.
'nente C 1/4.70

Tenente Co!lot/ „ Raimundo Fernando: Pe.
▪ • C apuí..

Sargento Már , drfiania Áfileires de Si/vi

Salgento Mar Reformada Titomaig Atada.

	

gars Mala	 Cdpiiáo de C.sv.sleante.

Cornpank;a de Linha ' ereada art Povo.

Hum a Cum; anhia de 1,50 homens a	 r

hum Furriel , hum Pi ia 	 turra Sr.a
blom CapitKo	 /-utra Tenente	 11111n Alferes „„

geotu , st T.sonburs. 	 CUIlldà de Ibientsaid 0. 4
1.....abus ate Caallana.

Capita() , Jr J. inn de Nove° . Disu
' .Ajuda'nte de O itenan ..s.

Tenente ,	 Pertira de Lirmos. Sulda•
elo taitakular ic Mailsaus.

AIkii, kriin4.r4co Antyier de Matgoe
tia 'de

Soldos.

Tenente
Copiai.)	 :20.QC° e 10 Or0 adia de igiart.if.

/6.C .00 e tad O
"AilLtea	 34,00U e 7:01.41

10:000.	
dom.

Fui-. e Port. Est.
Sirgtnto
(.:abols de Cavai- 9:000.
Ditos de inf.	 7:200.
Solai. de Csv..,
Doma de Inf. COO°.

Todos obrigados a fardet.re .,,, e ter arma/ *
casalkszproprius. Cavalearde S4Ila thr (..i.rtrno

assignasue.'d. Seternbio de stlez.	 Cum z
hibpra.	 •

•
	 NOTIC148 1114RI7IMAS.

EN7RADIS.

Dia 2 do corroner,	 Periiambara
S. Chica	 M.	 iiJrtinii ti
Fro ,nei.ree Xavier Pir . s	 gana ;

S noa Ser,te, M. jsãrr Tht2711¥
ra 1, C. ao NI.	 teião e cid,-
rOS. •••••.' Rio dei	 75:i2 ; á di ga	 L.
,i9vpPiter	 70,srvair: 34r-una , C. 3 .3.",..on ia
frri. org	 , mim! irA.	 r1,10.1	 did5 ;

EJ/"1 14 Sac ro M . Frünris .co 5id de &aná

17,6 1né jó t.t£ Fr frrira rinr/er	 / otiuc'er e neer.
SteP;M: ; 8 deç ; L. Venut deotierkaélri

10„ .P,rnediria Riviriguer DrIgati," , C. a .dreea..
yj .4(ve'it Npjaih.a p aa,suciar e taboodu.

8.4.1-11045.

War 2 do eurr-Putr.— Ria 411. Preta e Per*
1,dratset ;	 (/fidinqrn „	 Roertee Lewis
f.inisha ,	 r liadde ata,	 (...,omposS. .finiolo
G$ondo , dio4 'olor , ¡açor,. -c
Gapierinia ; L. Lura ,, M. CuJted3o de $gjaj
Pieira , 1 saro.

	

Da 3	 CarspaS ; S. S. Fronrisro
redor	 M	 7a!". Coineiro	 lisiri. —.
Sada if:atharinn , S. 8. jaeb Flor do nlar M4
AIPPU. 01 LOPll 410,11P;rd	 fut e ig,il ç..,	 Cant,„
Fui ; S. S. Luze Gonza0	 Thou/ Luiz
de Gaia , 34F,tru,

C. a loira Ferreira Duarte , a-NrcRir
Dia .;lua. — Ci izr	 F. Thrriis ("fim. o

Cp. de Mar e GL:erra , 	 Pere,f
ie. — &troar "fres	 te	 ; EL Sdirn' Salem ,
M. Ganire% Dt.77:çn; , C. a D. ,P).$ 1. ágou:rftho
L i 7erpr corne.-- Na G ronde ; e (Ws ; L. liónt
JOCCFSSO	 rd 7e ti, Aá ri Pld,P , C. ao M. ,
agiu:leme c e r?Foi. 	 CrUltp0J ;	 ; L.
COR{íh	 M. J43 Fel randes	 Silve , C. a

Na [11N tle Nula Marditt PC verirle por 2:40n réilo _Ensaio ..ço.r5re 00 ettikorinringos do
P:.,rtujoi 	é!,7	 pQr Soilre1 Fragua, Depaitado no Soberano Congremno , ubra que tem me-

fliL r avie 122 berma a seu anatar.
O Ce,r,..o lei	 é fiel silva a,	 , em respet!..ti ao arm011iCIO gale fez: na Gaze.

o '	 io rilowennbra N.' to9, o procuiaAor Fra' 17ti1C0 Xattier Ratira	 JO
F4.151iCfi rVkle	 t-Etcl annundo h verrladeiro wrSonente	 p-nre ela 'qu	 severa te /o ann,ta,10
t.ir r),91-ri or.ÁÇ Ara; o,. s:ze lhe tocz:ra riu outrO anos:mio a:h (.;_sztta N.Q io2 ; mas CÍO tudo o snam

pois que em ie'ropia opportono apure,Nenti zsl au Tneenrso Publico os ressultitivg {iasa.;1,	 in'., -,Jus para' desinentir	 o que afiliroár:h 4i di to Krbsdro	 galexanrio4e da liberdade
•,4 nreeç:. , e de GILle ei seu cilainlako eia devido “Senealte 	 effeitoN de aná	 que Claa

unnkhrbri.irt.:	 s'nt1i 1 dii. i R;beird pelo anio uso pie deu ao MO aliei° •
111 ¡ui	 que fez rdinva	 cniti diu nnr.lni ariniindanie , oh que hien othrl'ivo sol referüto
zo- r;i2nrieh' 151 r8 l'zr..! a t	 ii,, ini() Oulubro N.°, 102. Rio de janeiro 26 'de Novembro , de

,711ii É; a N:77,141 B r a,74,
A ruJ Ca 1...citelià d1 The,ano de S. .7eá• anali impreterivelmente r.a dia 17 do eorrente.

w••n•n•	 • - • -	 diffiffi.•n•
•	

1 	 IMPRENSA NCIONAL.

.A VISOS.
Sahiri	 luz	 carta que em iiPieza dos Bra,ihiroi	 rsereve na Saeb1istifro de

a	 Con....riteteíonai ,	 éo kr/41 do Cornpa,ire ifq Rio de Jantitu	 vende se
tua 1 j1 di CL zeia ,ri riu l)imiu 1 ' e na d frouei.rco Luiz Satard,fioei //eia • rt-a J ilifon.
+go	 por 2.¡O


